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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLO 2865/2013/PGJM
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 115-75.2013.7.03.0103
1ª AUDITORIA DA 3ª CJM

EMENTA. IPM. SUPOSTA PRÁTICA DE DESOBEDIÊNCIA E DE DESACATO. AUTOR CIVIL. ENTREVERO 
EM VIA PÚBLICA. MATÉRIA DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE BENS JURÍDICOS TUTELADOS 
PELO DIREITO PENAL MILITAR. ARQUIVAMENTO .

 IPM instaurado para apurar a suposta prática dos delitos de desobediência e de desacato por civil. Ordem 
de parar desobedecida. Gesto obsceno dirigido a Soldado do Exército. Entrevero entre militar e civil em via pública, a 
respeito de matéria de trânsito. Ausência de ofensa a bens jurídicos tutelados pelo direito penal militar. Em consonância 
com a deliberação da CCR/MPM, o PGJM determinou o arquivamento do inquérito.

PROTOCOLO 3076/2013/PGJM
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 125-08.2013.7.07.0007
AUDITORIA DA 7ª CJM

EMENTA. TENTATIVA DE FURTO. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. PRISÃO EM FLAGRANTE. INSIGNIFICÂNCIA 
DA LESÃO. ARQUIVAMENTO
.
	 APF	 lavrado	 em	desfavor	 de	Sargentos	 do	Exército	flagrados	 enquanto	 tentavam	 sair	 do	 quartel	 portando	
gêneros alimentícios do rancho da OM em suas mochilas. Pedido de arquivamento em razão da atipicidade material da 
conduta	dos	flagranteados.	Indeferimento	pelo	Juízo.	Deliberação	da	CCR/MPM	no	sentido	da	confirmação	da	promoção	
ministerial	de	arquivamento.	A	insignificância	da	lesão	afasta	a	incidência	do	sistema	repressivo	penal,	o	que	não	impede,	
porém, para que se restaure a disciplina, a adoção de medidas de repressão das condutas ilícitas no âmbito administrativo, 
se assim entender a autoridade militar. Arquivamento do APF determinado pelo PGJM.

Brasília-DF, 15 de abril de 2014.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 67, DE 24 DE ABRIL DE 2014

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 124, inciso XIII, alínea “c” e inciso XX da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo 
em vista o Edital de 03 de abril de 2014, resolve:
 Revogar a Portaria nº 45/PGJM, de 27/03/2014, publicada no DOU 60, de 28/03/2014, que designou a Doutora 
ANGELA MONTENEGRO TAVEIRA, Promotora de Justiça Militar para atuar no 1º Ofício da PJM/DF, reassumindo 
assim, suas atribuições na Procuradoria de Justiça Militar no Distrito Federal - 2º Ofício, a contar de 24 de abril de 2014.

ROBERTO COUTINHO

SECRETARIA
PORTARIA Nº 74, DE 24 DE ABRIL DE 2014

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria PGJM nº 
290/2013 e considerando o contido no processo nº 08160.005783/2014-09, resolve:
 Declarar vago, a partir de 09 de abril de 2014, o cargo de Analista do MPU/Perícia/Contabilidade, código 
AN10202, Classe A, Padrão AMPU-A3, ocupado pelo servidor FILIPE VALE CAMPOS, matrícula nº 1332-3, com 
fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

CONSELHO SUPERIOR
DELIBERAÇÃO Nº 1, DE 10 DE ABRIL DE 2014

 O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da competência prevista no art. 
131, VII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, deliberou, à unanimidade, aprovar a Lista de Antiguidade 
dos Membros da carreira do Ministério Público Militar, atualizada até 31 de março de 2014, elaborada de acordo com o 
disposto no artigo 202, § 1º, da Lei Complementar nº 75/93. 209ª Sessão Ordinária
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MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Presidente do Conselho

MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES
Conselheiro

ROBERTO COUTINHO
Conselheiro

PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ
Conselheiro

ALEXANDRE CONCESI
Conselheiro

JOSÉ GARCIA DE FREITAS JUNIOR
Conselheiro - Relator

HERMÍNIA CÉLIA RAYMUNDO
Conselheira

ANETE VASCONCELOS DE BORBOREMA
Conselheira

GIOVANNI RATTACASO
Conselheiro
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

EDITAL DE 24 DE ABRIL DE 2014

CONCURSO DE PROMOÇÃO

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o contido nos artigos 199, §§ 1º a 4º, 200, §§ 1º a 3º, e 201, todos da Lei Complementar nº 75, de 20 de 
maio de 1993, resolve: 
 Art. 1º Declarar aberto Concurso de Promoção, por antiguidade, para Procurador de Justiça Militar, objetivando 
o preenchimento de 1 (uma) vaga na Procuradoria de Justiça Militar em Juiz de Fora/MG, decorrente da promoção, 
por antiguidade, do Doutor GIOVANNI RATTACASO, ao cargo de Subprocurador-Geral de Justiça Militar, conforme 
Portaria PGR nº 1, de 18/3/2014, publicada no D.O.U. nº 53, Seção 2, pág. 65, de 19/3/2014.
 Art. 2º Os interessados em participar do presente concurso deverão apresentar pedido singular de promoção, 
mediante formulário eletrônico disponível no endereço http://intranet.mpm.mp.br/php/sistemas/corem/, ou, ainda, na 
página da intranet deste Órgão, no link “concurso remoção/promoção para membros”, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste edital. 
 Parágrafo único. As inscrições ou declarações de não interesse na vaga poderão ser feitas até as 18 (dezoito) 
horas, horário de Brasília, do último dia do prazo.

ROBERTO COUTINHO
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